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9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
BANCO INTER S.A, CNPJ n° 00.416.968/0001-01, com sede na Avenida Barbacena, nº 1.219, 13º 
ao 24º andares, Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, INTIMA os devedores fiduciantes: MARCOS 
VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, gerente, companheiro, RG N° 22.004.743-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 
118.041.168-40, e TELMA CELEMAR PINHEIRO, brasileira, podóloga, RG N° 23.301.769-0, CPF/
MF N° 170.044.568-54, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$43.492,17 acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 297.943 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 05 
de dezembro de 2022. (Protocolo 735.017)

Aos Senhores Condôminos Conjunto Residencial Cassandoca - Quadra 1
Convocação para a Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 12/12/2022

Prezados Senhores Na qualidade de administradores do Condomínio Residencial Cassandoca - Quadra 1, 
situado na Capital de São Paulo à Rua Benjamim Reis n.º 75, em atendimento à solicitação da Síndica, Sra. 
Márcia Zimmermann, vimos pela presente convocar V.Sas. para a Assembleia Geral Extraordinária a ser 
realizada aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 20h00 em primeira 
convocação e às 20h30 em segunda chamada com qualquer número de Condôminos presentes. A referida 
assembleia será realizada nas dependências da quadra poliesportiva do próprio condomínio, para deliberar a 
seguinte Ordem do Dia: Item “A” - Apresentação da auditoria; Item “B” - Apresentação das contas pertinentes 
ao período de fevereiro/2021 a maio/2022; Item “C” - Aprovação das contas apresentadas no item anterior; Item 
“D” - Apresentação das contas pertinentes ao período de junho/2022 a novembro/2022; Item “E” - Deliberação 
acerca da reforma e pintura da quadra poliesportiva; e, Item “F” - Assuntos de interesse geral do Condomínio. 
Contando com a presença de todos, subscrevemo-nos. Atenciosamente. 
 GRUPO IM | CONDOMÍNIOS.  São Paulo, 01 de dezembro de 2022. 

Engeform Engenharia Ltda.
CNPJ/ME 48.246.920/0001-10 - NIRE 35216681218

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 01 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 01 de dezembro de 2022, às 12:00 horas, na sede social da Engeform Engenharia Ltda. 
(“Sociedade”), na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1931, 1º andar, CEP 01452910. 
Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos da cláusula nona do contrato social da Sociedade 
(“Contrato Social”), e do §2º do artigo 1.072 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), em decorrência 
de estarem presentes os quotistas representando 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade. 2. Mesa Dirigente: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. Reynaldo Dabus Abucham, tendo como secretário o Sra Maria Cristina Varalla Mendes. 3. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) a outorga de garantia fidejussória, pela Sociedade, no âmbito da emissão, pela Concessionária de Cemitérios e 
Serviços Funerários SPE S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1931, 1º Andar, Jardim Paulistano, CEP: 01.452-910, inscrita no CNPJ/ME sob nº 44.615.216/0001-37 (“Emitente”), de 
notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, com garantia adicional fidejussória, perfazendo, na Data de Emissão 
(conforme abaixo definida), o montante total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), nos termos da Lei nº 14.195, de 
26 de agosto de 2021, conforme alterada (“Emissão” “Lei nº 14.195” e “Notas Comerciais Escriturais”, respectivamente), nos termos do 
“Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Concessionária de Cemitérios e Serviços Funerários SPE S.A.” 
(“Termo de Emissão”), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todos e quaisquer valores, principais ou acessórios, incluindo 
Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), devidos pela Emitente, bem como eventuais indenizações, a remuneração da Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (conforme definido abaixo), na qualidade de representante dos titulares de Notas Comerciais 
Escriturais (“Titulares de Notas Comerciais Escriturais”), e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente 
Fiduciário e/ou pelos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras 
medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes das Notas Comerciais 
Escriturais e do Termo de Emissão, dos Contratos de Garantia Real (conforme definido no Termo de Emissão), nos termos do artigo 818 
e 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil” e “Valor Garantido”, respectivamente), com renuncia 
aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
368, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, todos do Código Civil, e dos artigos 130, inciso II, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”); (ii) a aprovação da prestação de garantia real, pela Sociedade, em 
favor dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário, por meio de alienação fiduciária da totalidade 
das ações (presentes e futuras) da Emitente, detidas pela Sociedade, correspondente, nessa data a 8.893.555 (oito milhões, oito milhões, 
oitocentos e noventa e três mil, quinhentos e cinquenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de acordo com os 
termos e condições previstos no Termo de Emissão; (iii) a autorização expressa aos administradores e/ou aos procuradores devidamente 
constituídos da Sociedade para praticar todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, 
efetivação e administração das deliberações tomadas nesta Reunião de Sócios da Sociedade, assinar todos e quaisquer documentos 
relacionados à Emissão, à Fiança (conforme definido abaixo), à Alienação Fiduciária de Ações (conforme definido abaixo), incluindo o 
Termo de Emissão, o Contrato de Distribuição e o Contrato de Alienação Fiduciária, conforme aplicável, e quaisquer aditamentos a tais 
instrumentos, se aplicável; e (iv) a ratificação de todos os atos já praticados pela Sociedade no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita. 
4. Deliberações: Abertos os trabalhos, verificado o quórum de presença e validamente instalada a presente reunião, os sócios, por 
unanimidade de voto e sem quaisquer reservas ou ressalvas, deliberaram por: (i) Aprovar outorga, pela Sociedade, da Fiança, tendo as 
Notas Comerciais Escriturais as seguintes principais características: (a) Número da Emissão: A Emissão constitui a 1ª (primeira) 
emissão de Notas Comerciais Escriturais da Emitente. (b) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 
Notas Comerciais Escriturais será o dia 07 de dezembro de 2022 (“Data de Emissão”). (c) Local de Emissão: Para todos os fins e efeitos 
legais, o local de emissão das Notas Comerciais Escriturais será o município de São Paulo, Estado de São Paulo. (d) Quantidade de 
Notas Comerciais Escriturais: Serão emitidas 150.000 (cento e cinquenta mil) Notas Comerciais Escriturais. (e) Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais Escriturais será de R $1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”). (f) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) na Data 
de Emissão (“Valor Total da Emissão”). (g) Séries: A Emissão será realizada em série única. (h) Agente de Liquidação e Escriturador: 
Para fins da Emissão, o agente de liquidação e escriturador das Notas Comerciais Escriturais será a Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 
Conjunto 41, Sala 02, CEP 05425-020, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente de Liquidação” e 
“Escriturador”, respectivamente, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Agente de Liquidação e/ou o 
Escriturador na prestação dos serviços relativos às Notas Comerciais Escriturais, desde que a substituição ocorra nos termos do Termo 
de Emissão). (i) Agente Fiduciário: Para fins da Emissão, será contratada como agente fiduciário, na qualidade de representante dos 
titulares de Notas Comerciais Escriturais, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil, sediada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, Conjunto 
41, Sala 02, CEP 05425-020, Bairro Pinheiros, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”). (j) Prazo e Data de 
Vencimento: Observado o disposto no Termo de Emissão, o vencimento final das Notas Comerciais Escriturais ocorrerá ao término do 
prazo de 640 (seiscentos e quarenta) dias corridos a contar da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 07 de setembro de 2024, 
ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, de resgate antecipado 
total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) da totalidade das Notas Comerciais Escriturais ou de 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis (“Data de 
Vencimento”). (k) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Emitente por meio das Notas Comerciais Escriturais 
serão utilizados exclusivamente para (I) o pagamento das operações de crédito, em moeda estrangeira, concedidas pelo (a) Itaú 
Unibanco AS Nassau Branch, instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores, com sede na cidade de Nassau, 
Bahamas, 31B, Annex Building, 2nd floor, East Bay Street, P.O. Box N-3930, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/4845-43, (“Itaú 
Nassau”) e o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 60.701.190/4816-09 (“Itaú”), na qualidade de agente administrativo, no âmbito do “Contrato de Empréstimo Internacional nº 
AGE1310658”, da “Carta de Fiança AGE1310658” e da “Carta de Fiança AGE1310658” celebrados em 08 de setembro de 2022, e do 
“Contrato de Prestação de Garantia Internacional nº 28438.77016”, celebrado em 09 de setembro de 2022 (“Contratos de Financiamento 
Itaú”), nos termos da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, conforme alterada (“Lei nº 4.131”), por meio do qual o Itaú Nassau concedeu 
à Emitente, um empréstimo no valor total de US$ 17.298.045,32 (dezessete milhões duzentos e noventa e oito mil e quarenta e cinco 
dólares dos Estados Unidos da América e trinta e dois centavos), equivalentes, apenas para referência, a R$ 90.000.000,00 (noventa 
milhões de reais) de acordo com o spot de partida de USDBRL 5,2029 em 08 de setembro de 2022, com vencimento em 08 de dezembro 
de 2022, que teve como destinação dos recursos o pagamento de parte da outorga fixa, prevista no âmbito do processo licitatório relativo 
ao Edital de Concorrência Nº EC/001/2022/SGM-SEDP (“Empréstimo Itaú” e “Edital de Concessão”, respectivamente); e (b) Banco ABC 
Brasil S.A. - Cayman Islands Branch, instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores, com sede na cidade de 
George Town, Grand Cayman, Harbour Place, 5th Floor, 103 South Church Street, P.P. Box 1353, CNPJ/ME sob o nº 28.195.667/0008-82 
(“Banco ABC Cayman”) e o Banco ABC Brasil S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim nº 803, 2º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
28.195.667/0001-06 (“Banco ABC”) no âmbito do “Contrato de Swap nº 10735222”, celebrado em 08 de setembro de 2022, do “Contrato 
de Empréstimo nº LA-35.0173/22”, do “Contrato de Emissão de Garantia em Moeda Estrangeira nº 10725222” e do “Instrumento 
Particular de Cessão Fiduciária de Direitos de Crédito nº 10725222”, celebrados em 09 de setembro de 2022, nos termos da Lei nº 4.131 
(os “Contratos de Financiamento Banco ABC” e, quando em conjunto com o Contrato de Financiamento Itaú, os “Contratos de 
Empréstimo”), por meio do qual o Banco ABC Cayman concedeu à Emitente um empréstimo no valor total de US$ 11.406.844,11 (onze 
milhões, quatrocentos e seis mil, oitocentos e quarenta e quatro Dólares dos Estados Unidos e onze centavos), equivalentes, apenas para 
referência, a R$ 60.000.000,02 (sessenta milhões de reais e dois centavos), com vencimento em 08 de dezembro de 2022, que teve como 
destinação dos recursos o pagamento de parte da outorga fixa, prevista no âmbito do processo licitatório relativo à Edital de Concessão 
(“Empréstimo ABC” e, em conjunto com o Empréstimo Itaú, os “Empréstimos”). (l) Garantias: As Notas Comerciais contarão com as 
seguintes garantias: a. Garantia Fidejussória: Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Garantido, a Sociedade, a Atena 
Participações S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº 42.063.039/0001-06, a Construtora Aterpa S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
17.162.983/0001-65, o André Pentagna Guimarães Salazar, inscrito no CPF sob o nº 035.175.426-10, e a Empresa Paulistana de Planos 
Assistenciais Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 48.606.881/0001-15 (“Atena”, “Aterpa”, “André” e “Empresa Paulistana” respectivamente 
e, quando em conjunto com a Sociedade, “Fiadores”), no ato da assinatura do Termo de Emissão, se obrigam, solidariamente com a 
Sociedade, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Titulares de Notas Comerciais Escriturais, representados pelo Agente 
Fiduciário, como fiadores e principais pagadores, independentemente de outras garantias contratuais que possam vir a ser constituídas 
pela Sociedade no âmbito da Oferta Restrita, sendo a responsabilidade da (i) da Empresa Paulistana limitada a 100% (cem por cento) do 
saldo do Valor Garantido; (ii) de André e Aterpa, de forma conjunta e solidária entre eles, porém sem solidariedade com a Empresa 
Paulistana e/ou com os demais Fiadores, limitada a 30% (trinta por cento) do saldo do Valor Garantido; (iii) da Atena limitada a 40% 
(quarenta por cento) do saldo do Valor Garantido; (iv) da Sociedade limitada a 30% (trinta por cento) do saldo do Valor Garantido 
(“Fiança”). b. Garantias Reais: Em garantia do Valor Garantido, as seguintes garantias serão constituídas em favor dos Titulares das Notas 
Comerciais Escriturais sob a Condição Suspensiva (conforme abaixo definido) (em conjunto, “Garantias Reais”): (a) alienação fiduciária 
em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a ser constituída pela Atena, Aterpa e Sociedade (“Garantidoras”), sob condição 
suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código Civil, conforme descrita no Contrato de Alienação Fiduciária (conforme abaixo definido), 
em favor dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, representados pelo Agente Fiduciário, (1) da totalidade das ações (presentes e 
futuras) da Emitente detidas pela Garantidoras, correspondente, na data de assinatura do Termo de Emissão, a 100% (cem por cento) do 
capital social da Emitente, conforme descrito e caracterizado em detalhe no Anexo I ao Contrato de Alienação Fiduciária (conforme 
abaixo definido), bem como todas as ações representativas do capital social da Emitente que as Garantidoras, por qualquer motivo, 
vierem a deter, seja por meio de desdobramento, divisão, grupamento, bonificação, subscrição, consolidação, capitalização de lucros ou 
reservas, substituição, conversão, permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação das referidas ações e quaisquer bens ou títulos 
nos quais as ações sejam convertidas, inclusive em decorrência de incorporação, incorporação de ações, reorganização societária, 
grupamentos ou bonificações, compra, venda, exercício ou conversão de valores mobiliários ou qualquer outra forma de aquisição, 
recebidas, conferidas, atribuídas, integralizadas, declaradas, compradas ou de qualquer outra forma adquiridas e/ou sob qualquer forma 
detidas pelas Garantidoras, até o integral pagamento das Valor Garantido; (2) todos os direitos econômicos, patrimoniais e/ou políticos 
inerentes e oriundos das ações, quer existentes ou futuros, inclusive os frutos, rendimentos, preferências e vantagens que forem a elas 
atribuídos, a qualquer título, incluindo, mas não se limitando, aos dividendos, juros sobre o capital, bonificações em geral e todos os 
demais valores que de qualquer outra forma vierem a ser distribuídos pela Emitente, bem como quaisquer bens em que as ações sejam 
convertidas (inclusive quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários) (“Ações Alienadas Fiduciariamente”); e (3) todas as 
ações que porventura, a partir da data de assinatura do Termo de Emissão, sejam atribuídas às Garantidoras, ou seus eventuais 
sucessores legais por meio de subscrição, por força de desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito de preferência das 
ações, distribuição de bonificações e demais direitos que porventura, a partir da data de assinatura do Termo de Emissão, venham a 
substituir as ações, em razão de cancelamento das mesmas, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganização 
societária envolvendo a Emitente (“Ações Adicionais” e, em conjunto com as Ações Alienadas Fiduciariamente, as “Ações” ou “Bens 
Alienados Fiduciariamente”); (“Alienação Fiduciária de Ações”). Os demais termos e condições da Alienação Fiduciária serão previstos 
no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a ser celebrado 
entre as Garantidoras e o Agente Fiduciário, com a interveniência anuência da Emitente (“Contrato de Alienação Fiduciária”); (b) cessão 
fiduciária de (i) os direitos creditórios de titularidade da Emitente, gerados a partir do 1º (primeiro) dia de cada mês, presentes e futuros, 
detidos e a serem detidos contra instituições credenciadoras de instrumentos de pagamento pós-pagos (“Cartões de Crédito”), e 
instrumento de pagamento de depósito à vista (“Cartões de Débito”, e em conjunto com os Cartões de Crédito, simplesmente “Cartões”) 
(“Credenciadoras”), registradas no Serviço de Recebíveis de Arranjos de Pagamentos - SERAP da Câmara Interbancária de Pagamentos 
(“CIP”) ou na CERC - Central de Recebíveis S.A. (“CERC” e, em conjunto com a CIP, “Atuais Registradoras”) ou em sistemas equivalentes 
de quaisquer outras entidades registradoras (trade repositories), desde que autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (quando 
referidas em conjunto com as Atuais Registradoras, as “Registradoras”) conforme aplicável, e na forma da Convenção entre as Entidades 
Registradoras, datada de 25 de agosto de 2020, conforme alterada, nos termos da Resolução CMN 4.734/19, conforme alterada, e da 
Resolução BCB 264/22 (“Convenção entre Registradoras”), decorrentes de transações de pagamento com uso dos Cartões, organizadas 
em formato de unidade de recebível composta por recebíveis de arranjo de pagamento, caracterizadas, nos termos da Resolução BCB 

264/22, pelo(a) mesmo(a): (a) número de inscrição no CNPJ ou no CPF do usuário final recebedor; (b) identificação do arranjo de 
pagamento; (c) identificação da instituição credenciadora; e (d) data de liquidação (vencimento) (“Unidade de Recebível”), conforme 
descritos no Anexo I ao Contrato de Cessão Fiduciária, provenientes dos serviços prestados e que venham a ser prestados pela Emitente 
em relação à exploração comercial dos seguintes cemitérios: (i) Consolação; (ii) Quarta Parada; (iii) Santana; (iv) Tremembé; (v) Vila 
Formosa I; (vi) Vila Formosa II; e (vii) Vila Mariana todos localizados no município de São Paulo, estado de São Paulo, e a prestação de 
serviços funerários no âmbito do município de São Paulo, estado de São Paulo, bem como da exploração comercial do município de São 
Paulo, estado de São Paulo, em que seus clientes utilizem como meio de pagamento os Cartões, incluindo todos os direitos, acréscimos 
ou valores relacionados, seja a que título for, inclusive a título de multa, juros e demais encargos, e os respectivos Documentos 
Representativos dos Créditos Cedidos Fiduciariamente (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (“Direitos Creditórios de 
Cartões Cedidos Fiduciariamente”); (ii) a totalidade dos recebíveis oriundos de direitos creditórios, principais e acessórios, presentes e 
futuros, de titularidade da Emitente provenientes dos serviços prestados e que venham a ser prestados pela Emitente em relação à 
exploração comercial dos seguintes cemitérios: (i) Consolação; (ii) Quarta Parada; (iii) Santana; (iv) Tremembé; (v) Vila Formosa I; (vi) Vila 
Formosa II; e (vii) Vila Mariana todos localizados no município de São Paulo, estado de São Paulo, e a prestação de serviços funerários 
no âmbito do município de São Paulo, estado de São Paulo, bem como da exploração comercial do município de São Paulo, estado de 
São Paulo representados por boletos bancários emitidos pela Emitente contra determinados clientes, cuja carteira de cobrança seja 
realizada pelo Itaú Unibanco S.A. e cuja liquidação obrigatoriamente deve ser realizada e mantida na Conta Vinculada (conforme abaixo 
definido), incluindo todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações a estes relacionados, bem como todos e 
quaisquer encargos, multas compensatórias ou indenizatórias devidas pelos devedores de tais direitos creditórios (“Direitos Creditórios 
de Cobrança Cedidos Fiduciariamente”, e, em conjunto com os Direitos Creditórios de Cartões Cedidos Fiduciariamente, “Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente”); (iii) os direitos decorrentes da titularidade da(s) conta(s) corrente(s), de titularidade da Emitente, 
conforme identificada(s) no Anexo III ao Contrato de Cessão Fiduciária, e outra(s) conta(s) corrente(s) que vier(em) a substituí-la e/ou a 
serem incluídas mediante celebração de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária, sem a necessidade de nova deliberação 
societária e/ou assembleia geral de Titulares de Notas Comerciais Escriturais, nos termos do Anexo V ao Contrato de Cessão Fiduciária 
(“Conta Vinculada”), onde será depositada a totalidade (a) dos créditos de titularidade da Emitente contra o Banco Depositário pelos 
recursos recebidos e que vierem a ser recebidos por conta da Emitente em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente 
e/ou pelos recursos, mantidos em depósito, independentemente de onde se encontrarem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo 
de compensação bancária; e (b) a totalidade dos direitos, atuais ou futuros, decorrentes da Conta Vinculada, incluindo os Investimentos 
Permitidos (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) (as alíneas (a) e (b), em conjunto, “Créditos Bancários Cedidos 
Fiduciariamente”, e os Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente, em conjunto com os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, 
“Créditos Cedidos Fiduciariamente”). Os demais termos e condições da Cessão Fiduciária serão previstos no “Instrumento Particular de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Emitente e o Agente Fiduciário 
(“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária, os “Contratos de Garantia Real”). Nos termos 
do artigo 125 e seguintes do Código Civil, as Garantias Reais serão celebradas sob condição suspensiva, permanecendo com seus 
efeitos suspensos até a obtenção do termo de quitação dos Empréstimos (“Condição Suspensiva”), observado o previsto nos Contratos 
de Garantia Real. (m) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Notas Comerciais Escriturais: As Notas Comerciais 
Escriturais serão emitidas sob a forma escritural, sem a emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade 
das Notas Comerciais Escriturais será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, na qualidade de responsável pela escrituração 
das Notas Comerciais Escriturais, e, adicionalmente, com relação às Notas Comerciais Escriturais que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta extrato em nome do Titular de Notas Comerciais Escriturais, que servirá 
como comprovante de titularidade de tais Notas Comerciais Escriturais. (n) Depósito para Distribuição Primária, Negociação 
Secundária e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais Escriturais serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por 
meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) a negociação, observado o disposto abaixo, no mercado secundário por meio do CETIP 21 - Títulos 
e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 
Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3. As Notas Comerciais Escriturais serão ofertadas exclusivamente a, no 
máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais (conforme definido no Termo de Emissão), podendo ser subscritas e integralizadas 
por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. As Notas Comerciais Escriturais somente poderão ser negociadas nos 
mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Qualificados (conforme definido no Termo de Emissão), desde que 
decorridos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição pelo Investidores Profissionais, nos termos dos artigos 13 e 15 
da Instrução CVM nº 476 e, ainda, as disposições legais e regulamentares aplicáveis, salvo o lote objeto de garantia firme indicado no 
momento da subscrição, observados, na negociação subsequente, os limites e condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 
nº 476. (o) Procedimento de Distribuição: As Notas Comerciais Escriturais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, 
nos termos da Lei de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a 
intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”, sendo uma 
delas o “Coordenador Líder”), sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade do Valor Total da Emissão, nos termos do 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de 
Notas Comerciais Escriturais, com Garantia Real sob Condição Suspensiva, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 1ª 
(primeira) Emissão da Concessionária de Cemitérios e Serviços Funerários SPE S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, os Fiadores e 
os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). (p) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Notas Comerciais 
Escriturais serão efetuados pela Emitente no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela 
B3, para as Notas Comerciais Escriturais custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para 
as Notas Comerciais Escriturais que eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (q) Encargos Moratórios: Sem 
prejuízo da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais e do disposto na Cláusula 6 do Termo de Emissão, ocorrendo atraso 
imputável à Emitente no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, o valor em atraso ficará 
sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa moratória convencional, irredutível e 
de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis 
desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês sobre o montante devido e não 
pago, além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”). (r) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As 
Notas Comerciais Escriturais serão subscritas e integralizadas à vista, em uma única data, na data da primeira integralização, em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos estabelecidos pela B3 pelo Valor 
Nominal Unitário (“Primeira Data de Integralização”). (s) Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: Sobre o Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por 
cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo 
diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de uma Sobretaxa de 3,28% (três inteiros e vinte 
e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Notas Comerciais 
Escriturais”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal 
Unitário das Notas Comerciais Escriturais, desde a primeira Data de Integralização, ou Data de Pagamento da Remuneração das Notas 
Comerciais Escriturais (conforme definido abaixo) imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento da Remuneração das 
Notas Comerciais Escriturais em questão, data de pagamento por vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento 
Antecipado (conforme abaixo definido) ou na data de um eventual Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais Escriturais 
(conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro (exclusive). (t) Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais: 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Resgate Antecipado Facultativo Total das Notas Comerciais Escriturais (conforme 
abaixo definido), resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) ou vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissão, a Remuneração 
será paga trimestralmente a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 07 de março de 2023, e os demais 
pagamentos devidos sempre no dia 07 (sete) dos meses de março, junho, setembro e dezembro subsequentes, até a Data de Vencimento, 
(cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). O pagamento da Remuneração das Notas Comerciais Escriturais 
será feito pela Emitente aos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, de acordo com as normas e procedimentos da B3. (u) Amortização 
do Principal das Notas Comerciais Escriturais: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Notas Comerciais Escriturais, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado ou vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Notas Comerciais Escriturais, nos termos previstos no Termo de Emissão e na legislação aplicável, o 
saldo do Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais será amortizado em uma única parcela, na Data de Vencimento. (v) 
Atualização Monetária das Notas Comerciais Escriturais: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais Escriturais não será 
atualizado monetariamente. (w) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emitente poderá, a seu exclusivo critério e independentemente 
da vontade dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, desde que a Emitente declare ao Agente Fiduciário estar adimplente com suas 
obrigações nos termos do Termo de Emissão, realizar o resgate antecipado da totalidade (não sendo permitido o resgate parcial) das 
Notas Comerciais Escriturais, a partir da Data de Emissão, mediante o pagamento (i) do Valor Nominal Unitário, acrescido (ii) da 
Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização, ou a Data do 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; (iii) de 
eventuais Encargos Moratórios (se houver); e (iv) de prêmio de resgate flat, incidente sobre o Valor Nominal Unitário acrescido da 
respectiva Remuneração das Notas Comerciais Escriturais, conforme tabela constante do Termo de Emissão (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total” e “Valor de Resgate Antecipado Facultativo Total”, respectivamente). (x) Oferta de Resgate Antecipado: A Emitente 
poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado total das Notas Comerciais Escriturais 
(“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Titulares de Notas Comerciais Escriturais 
objeto da Oferta de Resgate Antecipado, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Titulares de Notas Comerciais 
Escriturais, para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais Escriturais de que forem titulares, de acordo com os termos e 
condições previstos no Termo de Emissão e da legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das Sociedades por Ações. (y) 
Eventos de Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Cláusula 6.1.1 e na Cláusula 6.1.2 do Termo de Emissão, o Agente 
Fiduciário deverá considerar o vencimento antecipado, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
ou da realização de Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais Escriturais, de todas as obrigações constantes do Termo de 
Emissão e exigir, o imediato pagamento, pela Emitente, do Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Notas 
Comerciais Escriturais, conforme o caso), acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização, ou da última Data de Pagamento da Remuneração, o que ocorrer por último, até a data do seu efetivo pagamento, sem 
prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emitente 
nos termos do Termo de Emissão, na ocorrência das hipóteses elencadas no Termo de Emissão (cada uma, um “Evento de Vencimento 
Antecipado”). (z) Demais termos e condições: Os demais termos e condições relacionados à Emissão e à Oferta Restrita serão tratados 
detalhadamente no Termo de Emissão. (ii) Aprovação da constituição, pela Sociedade, da Alienação Fiduciária de Ações no âmbito da 
Emissão, de acordo com os termos previstos no Termo de Emissão e no Contrato de Alienação Fiduciária; (iii) A autorização expressa 
aos administradores e/ou aos procuradores devidamente constituídos da Sociedade para praticar todos os atos, tomar todas as 
providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações tomadas na Reunião 
de Sócios, assinar todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão e à Oferta Restrita, incluindo o Termo de Emissão, à Fiança e 
à Alienação Fiduciária de Ações, incluindo o Termo de Emissão, o Contrato de Distribuição e o Contrato de Alienação Fiduciária, conforme 
aplicável, e quaisquer aditamentos a tais instrumentos, se aplicável; e (iv) Confirmar e ratificar todos os atos relativos às deliberações 
constantes da Ordem do Dia ora aprovadas que tenham sido praticados pela Diretoria da Sociedade anteriormente à data desta Reunião. 
Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os sócios presentes. Mesa: Reynaldo Dabus 
Abucham, como Presidente, e Sra. Maria Cristina Varalla Mendes, como Secretária. Sócios Presentes: Arnaldo Landi de Souza Mello, 
Reynaldo Dabus Abucham; André Villac Abucham; Joana Villac Abucham Ribeiro; Engeform Participações Ltda., neste ato representada 
pelos Srs. Arnaldo Landi de Souza Mello e Reynaldo Dabus Abucham. Ficando autorizada a sua lavratura na forma de sumário e o 
registro da cópia autenticada pelos membros da mesa, nos termos do artigo 1.075, §2º, do Código Civil. Certificando a Secretária Maria 
Cristina Varalla Mendes e Presidente Reynaldo Dabus Abucham que a presente é cópia da ata lavrada no livro próprio São Paulo, 01 de 
dezembro de 2022. Documento assinado digitalmente por Maria Cristina Varalla Mendes, como secretária da mesa, e Reynaldo Dabus 
Abucham, como presidente da mesa. Reynaldo Dabus Abucham - Presidente; Maria Cristina Varalla Mendes - Secretária.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.329.443, em 27 de novembro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por GILBERTO DA SILVA SALES, brasileiro, divorciado, motorista, residente e domiciliado nesta 
Capital; o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1997, por mera 
ocupação; posse essa que se refere ao IMÓVEL  correspondente a CASA com área construída de 
120,00m², situada na Rua Gabriela Besanzoni-Lage, nº 162, e seu terreno com área de superfície de 
250,00m², correspondente ao lote nº 17 da quadra nº 09, do loteamento denominado Jardim Itapura, 
no 29° Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 173.059.0031-0; imóvel esse que acha registrado conforme a matrícula nº  112.135, deste 
registro, sob a titularidade dominial de FRANCISCO DE CESARE FILHO, casado com VERA MARIA 
ANTONIA FACCHINI DE CESARE. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos FRANCISCO DE CESARE FILHO, VERA MARIA ANTO-
NIA FACCHINI DE CESARE, ITAPURA COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA, LUIZ DE SOUZA 
ESTRELLA, MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO, EDINALDO DA SILVA e JOSEANA PEREIRA 
DE ANDRADE COSTA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 1º de dezembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.384.699, em 26 de novembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ANA CAROLINA MONTEIRO PORTO DE OLIVEIRA, brasileira, viúva, professora aposentada, 
residente e domiciliada nesta Capital; CARLOS EDUARDO PORTO DE OLIVEIRA, brasileiro, desig-
ner, residente e domiciliado em Zurique – Suíça; LUIS GUSTAVO PORTO DE OLIVEIRA, advogado, 
residente e domiciliado nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1982, adquirida pelo cônjuge da primeira nomeada e genitor dos demais nomeados,  
através de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de julho de 1.982, 
celebrado com VERA AQUINO DA VEIGA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a 
CASA com área construída de 203,14m², situada na Rua Doutor Joaquim de Carvalho, nº 143, antigo 
nº 179, e antiga Rua G, e seu terreno com a área de superfície de166,83m², correspondente a parte 
do lote nº 05 da quadra Z, do loteamento denominado Chácara Santo Antônio, no 29º Subdistrito – 
Santo Amaro,  cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 087.108.0032-
8; imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 52.444 deste Cartório. Esta publi-
cação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
VERA AQUINO DA VEIGA, PAULO AUGUSTO DA VEIGA CONRADO, MARIA DA GLÓRIA DA VEIGA 
CONRADO, MARIA MARGARIDA FERRAZ DE CARVALHO, IGREJA EVANGÉLICA LUTHERANA 
DE SÃO PAULO, FERNANDO DE CASTRO PAIVA, e HERMANN WILLE, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 
1º de dezembro de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.392.519, em 19 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por PEGGY ENTERLEIN, brasileira, maior, residente e domiciliada nesta Capital, a qual alega deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1992, adquirida através de Contrato Particular 
de Cessão de Direitos de Compromisso de Compra e Venda, celebrado em 11 de fevereiro de 1992, 
com JOÃO RODRIGUES CORREA e sua mulher IZILDA DE FATIMA PEDROSO CORREA; posse 
essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com área construída de 100,00m², situado 
na Rua José Francisco de Morais, n° 279, antiga Rua Onze, e seu terreno com a área de superfície 
de 160,695m², correspondente ao lote 5-A da quadra 07 do loteamento denominado Jardim Colonial 
– Gleba C, 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 175.173.0009-0; imóvel esse que se acha registrado conforme matrícula 163.678 
sob a titularidade dominial de ARON TANDEITNIK, do comércio e sua mulher LÚCIA KOILLER TAN-
DEITNIK, do lar; JOSÉ KREIMER, do comércio, e sua mulher MINA KREIMER, do lar; ESTEBAN 
IGNÁCIO SCHREIBER WESOVA, e sua mulher ANNA VERA SCHREIBER; e BENJAMIN KLAJMAN, 
engenheiro civil, e sua mulher MARTHA KLAJMAN. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARON TANDEITNIK, LÚCIA KOIL-
LER TANDEITNIK, JOSÉ KREIMER, MINA KREIMER, ESTEBAN IGNÁCIO SCHREIBER WESOVA, 
ANNA VERA SCHREIBER, BENJAMIN KLAJMAN, MARTHA KLAJMAN, JOÃO RODRIGUES COR-
REA, IZILDA DE FATIMA PEDROSO CORREA, ALBERICO DA SILVA FREITAS, MARLENICE BATIS-
TA RAMOS FREITAS, ADALTO REZENDE CARDOSO, WASHINGTON JOSE DE LIMA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, em  1º de dezembro de 2022. O Oficial.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

06 e 07/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002107-96.2020.
valor total: R$ 28,00
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5ª Vara Cível da Comarca de Osasco - SP - Edital de 1º e 2º LEILÃO de bem móvel e 
de intimação do(s) executado(s): IMOBILIÁRIA PARA BENS CONSULTORIA DE IMÓ-
VEIS LTDA (CNPJ 03.509.369/0001-12) e ALEXANDRE RIVETTI DE AZEVEDO (CPF 
136.473.738-85), e seu cônjuge, se casado for, bem como os demais interessados, nos 

autos do Cumprimento de Sentença nº 0015631-35.2020.8.26.0405, promovido por ELISÂNGELA 
PEREIRA DE SOUZA (CPF 251.317.048-20). A Dra. Maria Helena Steffen Toniolo Bueno, MM. Juí-
za de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Osasco - SP, na forma da lei, etc., FAZ SABER, aos que 
o presente Edital de 1ª e 2ª Leilão de Bem móvel, virem ou deste conhecimento tiverem e/ou interes-
sar possa, que o Leiloeiro Público Ofi cial Roberto Mauro, inscrito na JUCESP sob nº 456, através 
da gestora-online de leilões Ten Leilão - www.tenleilao.com.br, levará a público Leilão Judicial Eletrô-
nico, ou seja, a público pregão de venda e arrematação, pelo maior lance, o bem móvel a seguir des-
crito(s): Bem móvel: Um automóvel marca GM - Chevrolet, modelo Celta 3P, ano/modelo 2003/2004, 
gasolina, cor vermelha, placas DMI-4368, chassi 9BGRD08J04G140959 e Renavam 00817878912, 
Localização: Rua Professor Wlademir Pereira, nº 100, apto. 3-B, Vila São Silvestre, São Paulo- SP, 
Cep 05386-360. Avaliação: R$ 13.010,00, em fevereiro de 2022, que atualizado pela Tabela Prática 
do E. TJSP perfaz R$ 13.554,79, e que será atualizado à data do leilão. Das datas do(s) leilão(ões) 
judicial(is) e do valor de venda do(s) bem(ns): O leilão será realizado por meio eletrônico, através 
da gestora Ten Leilão - www.tenleilao.com.br, o 1º LEILÃO terá início no dia 09/01/2023, às 14h00, e 
término em 12/01/2023, às 14h00, oportunidade em que somente aceitos lances iguais ou superiores 
ao da avaliação; não havendo licitantes na primeira apregoação, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º 
LEILÃO, que se iniciará no dia 12/01/2023, às 14h01, e se encerrará em 13/02/2023,  às 14h00, 
ocasião em que não serão aceitos lances inferiores ao preço considerado vil, neste ato em 50% do 
valor da avaliação do(s) bem(ns) atualizado. Da comissão: O arrematante deverá pagar ao Leiloei-
ro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% sobre o preço da arrematação, que não está 
inclusa no lance. O edital ora publicado é a versão sintetizada, sendo que versão completa e integral 
do presente Edital, que deve ser observada, se encontra disponível e publicada no site da Gestora 
Ten Leilão - www.tenleilao.com.br, e nos autos do processo, cabendo aos interessados consultá-la, 
não podendo alegar desconhecimento. Osasco, 28 de novembro de 2022. Dra. Maria Helena Steffen 
Toniolo Bueno, MM. Juíza de Direito.

Colombo Bioenergia S.A. UTE 4
Companhia Fechada

CNPJ/ME n.º 36.584.315/0001-70 - NIRE 35.300.550.26-9
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Srs. acionistas da Colombo Bioenergia S.A. UTE4 (“Companhia”) convidados para se reunirem, única e 
exclusivamente de forma presencial, em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 16/12/2022, às 
13 horas, na Estrada Municipal Santa Albertina a Parapuã, s/n.º, KM 4,2, Bairro Córrego do Arara, Parque Indus-
trial, Cogeração, CEP 15.960-000, Santa Albertina/SP, para deliberar sobre as seguintes matérias que compõem 
a ordem do dia: Em Assembleia Geral Extraordinária deliberar sobre: (i) imediata suspensão de todos os direitos 
decorrentes da condição de acionista do Sr. Eloy Rodrigo Colombo em razão das graves violações aos seus de-
veres fiduciários e abuso de sua posição de acionista minoritário perante a Companhia, (ii) a tomada de todas 
as medidas necessárias visando à exclusão do acionista minoritário Sr. Eloy Rodrigo Colombo da Companhia, 
incluindo a propositura de ação judicial, em razão da prática de atos que constituem falta grave e quebra dos 
seus deveres fiduciários, de acordo com os fatos que já vem sendo discutidos previamente entre os acionistas, 
e, (iii) caso as matérias (i) e/ou (ii) acima sejam aprovadas, autorização para que a administração da companhia 
tome todas as providências para a implementação imediata da suspensão dos direitos e posterior exclusão 
deste acionista, conforme o caso. Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, para tomar parte na Assembleia 
Geral Extraordinária, o acionista deverá depositar na sede da Companhia, com antecedência mínima de 03 dias 
úteis, instrumento de mandato na hipótese de representação do acionista por outro acionista, administrador 
ou advogado, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O acionista ou seu representante 
legal deverá comparecer às assembleias gerais munido dos documentos que comprovem sua identidade. A 
Companhia solicita aos acionistas interessados em participar das assembleias gerais que encaminhem a versão 
digitalizada do instrumento de mandato ao endereço eletrônico escritório.familia@colomboagroindustria.com.
br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante a assembleia. O envio dos documentos via 
e-mail não exclui a necessidade de apresentação da via física original do mandato, tampouco constitui condição 
ou requisito de participação nas assembleias gerais, tendo por finalidade exclusivamente organizar e acelerar os 
trabalhos. Santa Albertina/SP, 01/12/2022. Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                (03,06,07)

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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